
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

DECREI'O MUNICIPAL N: 2777 DE 07 DE ABRIL DE 2026

Promove adequação orçamentário no âmbito do Município da
Estância Climática de Analandia, dispõe sobre a abertura de
crédito suplementar ao orçamento anual de 2026 no valor de R$
605.537,8l, e da outras providências,

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeito do Município da Estância Climática de Analandia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto do art. 167, gzº (ZF/88, arts. 42 e 43 da Lei Federal
4320/1964 e autorização contida na Lei Municipal nº 2225/2025, DECRETA:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Contadoria Municipal um credito adicional suplementar
no valor de R$ 605.537,81 (seiscentos e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e um centavos),
destinados a despesa conforme quadro a seguir:

3190] ] Vencimentos E Vant Fixas - Pessoal Civil
319013 P

339039 Terceiros — Pessoa Jurídica
A Alimen

339048 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Fisica
449051 Obras E Insta ões
449052 t E Material Permanente
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Material de Consumo

'

Obrigações Patronais30191

Obn'gaçges Patronais

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurldlco

Material de Consumo

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

Material de Consumo

'

Material de Consumo 01510 500.00
339039 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 01510 18.000,00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

319013 " '

Obrigações Patronais

Artigo zº - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com R$ 605.537,81 (seiscentos e cinco mII. quinhentos e
trinta e sete reais e oitenta e um centavos). provenientes de excesso de arrecadação o ser verificado durante o
exercício corrente.

Artigo 3“ - As ações criadas no presente Decreto, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
I- na Lei nº 22l5, de 05 de novembro de 2025 (Plano Plurianual - PPA):
Il — na Lei nº 2205 de 17 de junho de 2025 (Leide Diretrizes Orçamentárias — LDO); e, (É

1x

lil » na Lei nº 2225 de i i de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual - LOA).
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Adlgo 4º - Esie decreío en1roró em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário,

Prefeímro Munic'o oe Analândia, e 07 de abril de 2026.

SILVANA 'v- IN CAMPBELI. PENNA
PREFEITA MUNICIPAL
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